
 
 

RESOLUÇÃO CODEL Nº 001/2010 

 

Baixar instruções complementares para a 
eleição de 2010, pelos participantes e 
assistidos, dos membros dos cargos 
eletivos dos órgãos estatutários da 
Fundação Codesc de Seguridade Social - 
Fusesc. 

 
 

O Conselho Deliberativo da Fundação Codesc de Seguridade Social - Fusesc, 
aprovando proposta da Diretoria Executiva, na forma do § 1.º do artigo 23 do 
seu Estatuto Social, no uso de suas atribuições, e, em consonância com os 
termos do Agravo de Instrumento nº 2010.024406-7 e do acordo firmado na 
Ação Ordinária nº 023.10.017035-0, 
 
 
RESOLVE: 
 
I – Retomar e marcar para o mês de dezembro do corrente ano a realização da 
eleição direta, pelos participantes e assistidos, de três membros efetivos e três 
suplentes do Conselho Deliberativo; do Diretor Superintendente e do Diretor de 
Seguridade e Administrativo, e de dois membros efetivos e dois suplentes do 
Conselho Fiscal da Fusesc - Fundação Codesc de Seguridade Social, para 
cumprimento de mandato até a eleição de 2014; 
 
II - baixar as alterações do Regulamento e do Calendário Eleitoral para a 
referida eleição, que integram esta Resolução como seus Anexos A e B. 
 
 
 
Florianópolis, 11 de novembro de 2010 
 
 
 
 
 
 

Joventino Scremin 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
ANEXO “A” 

 
 

Alterações do Regulamento 
 
 
  

Altera o Regulamento que estabelece os 
procedimentos eleitorais para a eleição a 
realizar-se no mês de dezembro de 2010 
para os cargos eletivos dos órgãos 
estatutários da Fundação Codesc de 
Seguridade Social - Fusesc. 

 
 

Art. 1º - O artigo 1º do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º - Três membros efetivos e respectivos suplentes do Conselho 
Deliberativo, o Diretor Superintendente e o Diretor de Seguridade e 
Administrativo, e dois membros efetivos, e respectivos suplentes do Conselho 
Fiscal da Fundação Codesc de Seguridade Social - Fusesc, inscritos em 
chapa, serão eleitos em dezembro de 2010 pelo voto direto, secreto e 
facultativo dos participantes e assistidos, no gozo de seus direitos estatutários, 
de acordo com o que estabelecem os artigos 21 e seguintes do Estatuto Social 
e esta Resolução.” 
 
Art. 2º - O artigo 8º do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 8º - A eleição realizar-se-á no mês de dezembro de 2010, sendo eleita a 
chapa que obter o maior número de votos”. 
 
Art. 3º - O artigo 35 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 35 - A votação pela Internet se dará no período de 16 a 22 de dezembro 
de 2010. No dia 22 de dezembro de 2010, às 18 horas, previsto no edital para 
o encerramento da eleição, a Comissão Eleitoral dará por concluída a fase de 
votação, retirando do ar o módulo de votação eletrônica do site da Fusesc.”  
 
Art. 4º - O caput do artigo 36 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 36 - A Comissão Eleitoral remeterá, via Correios, aos participantes e 
assistidos assim que estiver disponibilizado o material com termo final no dia 
09 de dezembro de 2010:”. 
 



Art. 5º - O caput do artigo 41 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 41 - Somente serão considerados válidos os envelopes cartas-resposta 
recebidos na Caixa Postal n.º 848 dos Correios de Florianópolis até às 18 
(dezoito) horas do dia 22 de dezembro de 2010, sendo que os envelopes que 
chegarem após esta data e horário serão arquivados, fechados, juntamente 
com os demais documentos da eleição.” 
 
Art. 6º - O artigo 45 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 45 - A apuração dos votos por correspondência começará no dia 22 de 
dezembro de 2010, após às 19 horas.” 
 
Art. 7º - O inciso I do artigo 54 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 54 (...) 
I. que não corresponderem ao modelo oficial, inclusive o modelo encaminhado 
em abril/2010;”. 
 
Art. 8º - O artigo 61 do Regulamento passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 60 - A posse dos eleitos dar-se-á no dia 29 de dezembro de 2010.” 
 
Art. 9º - Todos os demais artigos do Regulamento que integra a Resolução 
Codel n.º 001/2009, de 18 de dezembro de 2009, são aqui ratificados, 
permanecendo íntegros e inalterados para todos para todos os efeitos jurídicos 
e legais. 
 
 
 
Florianópolis, 11 de novembro de 2010 
 
 
 
 
  
 

Joventino Scremin 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 



ANEXO “B” 
 
 

Calendário Eleitoral 
 

Estabelece alterações para o Calendário 
Eleitoral para a eleição de 2010, pelos 
participantes, dos membros dos cargos 
eletivos dos Órgãos Estatutários da 
Fundação Codesc de Seguridade Social - 
Fusesc. 

 
 
 

O Conselho Deliberativo da Fundação Codesc de Seguridade Social - Fusesc, 
aprovando proposta da Diretoria Executiva, resolve, em face do que dispõe o 
artigo 23, § 1.º do Estatuto, alterar o calendário para a eleição de 2010, pelos 
participantes e assistidos, de três membros efetivos e três suplentes do 
Conselho Deliberativo, do Diretor Superintendente e do Diretor de Seguridade 
e Administrativo, e dois membros efetivos e dois suplentes do Conselho Fiscal 
da Fundação Codesc de Seguridade Social - Fusesc: 
 
 
 

EVENTO PERÍODO 
Recebimento das propostas dos candidatos para divulgação 
pela FUSESC. 17/11/2010 

Divulgação no jornal da FUSESC das propostas dos candidatos. Até o dia 
29/11/2010 

Envio aos participantes de correspondência com material para 
votação por Correspondência e senha para votação pela 
Internet. 

Até o dia 
09/12/2010 

Votação pelos Correios. 
Envelopes serão 

recebidos até 
22/12/2010 

Votação pela Internet. 16 a 22/12/2010 
Validação dos votos postados pelos Correios, apuração dos 
votos e divulgação e homologação do resultado e proclamação 
dos eleitos, após às 19 horas. 

22/12/2010 

Posse dos eleitos. 29/12/2010 
 
Florianópolis, 11 de novembro de 2010 
 
  
 

Joventino Scremin 
Presidente do Conselho Deliberativo                                                                                                                            


